
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 370 / 2025 

INDICA-SE, nos termos regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal, Walter Schlatter,
com cópia ao setor competente, solicitando que seja viabilizada a contratação e disponibilização de
médico pediatra para atendimento nas unidades básicas de saúde do município, bem como a garantia
da presença permanente de um profissional médico de plantão no Hospital Municipal, assegurando
atendimento ininterrupto à população.
 

Justificativa:
A saúde é uma das áreas mais sensíveis e prioritárias para a população, e a ampliação do
atendimento médico nas unidades de saúde do município é uma necessidade urgente. A presença de
médico pediatra nas UBSs permitirá um acompanhamento mais adequado das crianças, garantindo
um cuidado preventivo e humanizado desde a primeira infância.
Além disso, a presença constante de um médico de plantão no Hospital Municipal é essencial para
assegurar o pronto atendimento em casos de urgência e emergência, evitando a desassistência em
horários noturnos, finais de semana e feriados. Trata-se de uma medida que visa salvar vidas e
garantir um serviço de saúde mais eficiente e acessível a todos.

   
Sala das Sessões, 15 de Junho de 2025

Junior Teixeira
Vereador(a) - PSDB

PÁGINA 1 DE 1

DOC: 1750012409


